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INTERESSADO: NORBERTO CARLOS SCHOENLEIN 

ASSUNTO : Contrata do interessado para lecionar Química Biológica, 

no Departamento de Química da Faculdade de Ciências de 

Barretos 

RELATOR : Cons. Celso Volpe 
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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de 

Barretos submete, à apreciação e aprovação deste Conselho, o nome do 

Sr. Norberto Carlos Schoenlein para, na categoria docente de Professor 

I, ministrar aulas da disciplina Química Biológica, junto ao Depar-

tamento de Química, aos alunos dos cursos de Licenciatura Plena e Ba-

charelado em Química. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O Sr. Norberto Carlos Schoenlein concluiu, em 1969, junto à 

Faculdade de Farmácia e Bioquímica da USP, o curso de Farmacêutico 

Bioquímico. Em 1974, foi autorizado por este Conselho, Parecer CEE nº 

2941/74, a ministrar aulas das disciplinas Química Analítica Quantita-

tiva e Qualitativa e Fundamentos de Química na Faculdade de Ciências 

de Barretos. 

Exerceu as funções de Auxiliar de Ensino, junto ao Departamen-

to de Tecnologia Bioquímica-Farmacêutica da Faculdade de Ciências Far-

macêuticas da USP, ministrando aulas de Tecnologia Químico-Farmacêuti-

ca. 

Concluiu, em 1977, todas as disciplinas do Curso de Pós-Gra-

duação em Tecnologia Bioquímica-Farmacêutica, na Universidade de São 

Paulo. 

A grade horária é aceitável. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Sr. Norberto Carlos Schoenlein pa-

ra, na categoria docente do Professor I, ministrar aulas de Química -

Biológica, junto ao Departamento de Química da Faculdade de Ciências 
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de Barretos. 

São Paulo, 16 de maio de 1979 

a)Cons. Celso Volpe - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, xxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxx xxxx, Eurípedes Malavolta, Gérson 

Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, xxxxxxx xxxxx Paulo Gomes Romeo e 

Renato Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 23/05/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de junho de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


